
DIÁRIO OFICIAI} 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I I I — N.° 198 — SEXTA-FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 196S 

D E C R E T O N.o 42.584, D E 17 D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre a declaração de u t i l idade pública de uma área 
de t e r ra s i tuada no município de Mongaguá, C o m a r c a dp Ita-
n l i a em, necessária ã construção de subestação aba ixadora de 
tensão. 

. ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 43, alínea " a " , da 
Constituição do Estado de São Pau lo , combinado com os artigos'"2,o e 6.o do D e -
cre to -Le i F ede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, -

Dec r e t a : 

Ar t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desapro
p r i a d a pelo Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica por v i a amigável ou j u d i 
cia], u m terreno com área de 5O0O m2 (cinco m i l metros quadrados) , que consta 
pertencer ao Círculo Operário do Ip i ranga , s i tuado no Município de. Mongaguá, 
Comacca de I t anhaem, necessário à construção da Subestação de Mongaguá, c om 
as seguintes med idas e confrontações: 

Pa r t i ndo de u m ponto A , s i tuado sobre a cerca divisória da f a i xa de 
domínio do D E R , no r u m o N . 46o 15' W , >a uma distância de 27,60 m (vinte e sete 
metros e sessenta centímetros) da cota do k m 22 - I - 442,11 m do eixo dá re fe r ida 
es t rada corre, por esse rumo, confrontando-se com ieixenos que constam pertencer 
a Porfírio Augusto da S i l v a Me lo , n u m a distância de 50 (cinquenta) metros, até o 
ponto B . def let indo, então, p a r a a d i re i ta , no r u m o N . 74.o. confrontando-se com 
terrenos que constam pertencer ao Círculo Operário do Ip i ranga , segue n u m a d i s 
tância de 100 (cem) metros até a i i n g i r o ponto C ; desse ponto segue no rumo S . 
46 ,0 15', sempre confrontando-se com terrenos que cons tam pertencer ao Círculo 
Operário do Ip i ranga , até a t ing i r o ponto D s i tuado n a cerca divisória da f a i xa d a 
rodovia a c ima re f e r ida ; desse ponto segue n o rumo S. 74.o W até a t ing i r o ponto 
de pa r t i da , medidas essas constantes da p l a n t a anexa aos Autos n.o 23.524 — 
Prov . 16 — ( D A E E ) , Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elétrica. 

Ar t i go 2 . 0 — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo l . o é dec larada de 
natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15, do Dec re to -Le i Fede ra l n.o 3.365, de 
21 de junho de 1941, e parágrafos acrescentados pe la L e i 2.786, de 21 de ma i o de 
1956. 

A r t i go 3.Ò — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta do Crédito Espec ia l — Decreto n.o 41.458, de 16|1|63. 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará-em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5. o — Revogam-se a-s disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de outubro de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 
S i lv io Fe rnandes Lopes 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 17 de outubro de 1963 
M i g u e i sansigo lo — Di re to r G e r a l — Subst i tuto 

^ D E C R E T O N.o 42.585, DE 17 DE O U T U B R O DE 1963 

Declara de natureza urgente a decretação de utilidade pú
blica de glebas abrangidas pelo decreto 42.208, de 19 de julho 
de 1963 » 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos dos art igos 2.o e 3.o do de
creto- le i federal n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Art igo l . o — F i c a dec larada de natureza .urgente , p a r a os f ins do d i s 
posto-no art igo l o do decreto- le i federal n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, e pará
grafos acrescentados pela L e i 2.786, de 21 de ma io de 1956, a decretação de u t i l i d a 
de pública das glebas de José Pere i ra Soares ( J . Soares) e Ad r i ano D i a s dos Santos, 
aórangidas pelo decreto n.o 42.208, de 19 de j u l h o de 1963. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 17 de outubro de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Silvio Fernandes Lopes 
Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 17 de outubro de 1963 -
Miguel Sansigolo — D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 43586, D E 17 D E O U T U B R O D E 1963 

Altera o inciso IV, do artigo 2.o, do Decreto n.o 41.845, de 
19 de abril de 1963, que instituiu o Conselho de Taxas (C.T.) 

do Departamento de Águas e Esgotos. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: •*'" 

de Ar t i go l . o — O inciso IV , do art igo 2.o, do Decreto n.o 41.485, 
1£ de abr i l de 1963, passa a ter a seguinte redação: 

" I V — 2 (dois) representantes dos usuários, escolhidos pelo Secretá
r i o dos Serviços e Obras Públicas, dentre os indicados pelas Federações do C o 
mércio e das Indústrias e Associação Comerc i a l de São P a u l o " . 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 17 de outubro de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Silvio Fernandes Lopes 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Govêrn,, aos 17 de outubro de 1963. 
M i g u e i Sansigo lo 

D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 42587, D E 17 D E OUTUBRO D E 1963 

Dispõe sobre a concessão de gratificação especial provisó
ria ao pessoal do Departamento de Água e Esgotos (DAE) e dá ou

tras previdências. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 30, 
§ lo, da L e i n.ü 2 627, de 20 de jane iro de 1954, 

Decreta: 

Art igo l . o — F i c a concedida, a contar de l.o de outubro e até 31 S<? 
dezembro do corrente ano, u m a gratificação especial provisória de C r$ 10.000,00 
(dez m i l cruzeiros) mensa is aos funcionários, extranumerários e pessoal para obras 
do Departamento de Aguas e Esgotos. 

Parágrafo único — A gratificação de que t r a t a este ar t igo não sa 
computará no cálculo de qualquer vantagem pecuniária e sobre ela não incidirá a 
contribuição ao Ins t i tu to de Previdência do Estado, r e l a t i va à pensão mensa l i n s 
tituída pela L e i n.o 4.832, de 4 de setembro de 1958. 

A r t i g o 2.o — O disposto neste decreto se ap l i c a aos inativos,»nas mes 
mas bases e condições.. 

Ar t igo 3.o — O projeto de decreto v isando a tua l i zar o Quadro do D e 
par tamento de Águas e Esgotos, mediante reclassificação do seu pessoal, a p a r t i r 
de l . o de jane i ro de 1964, deverá ser apresentado ao Secretário dos Serviços e 
Obras Públicas pela Comissão instituída pela Resolução ri. 1.475, de 7 de agosto, 
de 1963, até õ d i a 30 de novembro do corrente ano, improrrogávelmente. 

Ar t i go 4.o — As despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta uas verbas próprias do orçamento do Depar tamento de Águas e Esgotos. 

Atígo Ü . o — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de outubro de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S / 
S i l v io Fernandes Lopes 
José Soares de Souza 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo aos 17 de outubro de 1963. 
M i g u e l Sansigolo -

D i re to r G e r a l — Subst i tuto. _ 

D E C R E T O N . 4Ü.589, D E 17 D E O U T U B R O D E 1963 

Cria cargo no Quadro da Univers idade de São Paulo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , Governador do Estado de São 
Paulo , usando de .suas atribuições legais, e de conformidade com o-disDosto no 
art igo i.o df>, l e i n . 6.826, d í 6 de ju lho de 1962, 

Decre ta : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado, no G r u p o I I da Par t e Pe rmanente do Q u a 
dro da Univers idade de São Pau l o , 1 (um) cargo de Di re tor Técnico (Divisão-
Nível /), re f . " 8 1 " lotado na R e i t o r i a . 

Parágrafo único — No cargo a que se refere o presente art igo será 
aproveitado o a tua i exercente da função de Dire tor , estável e m decorrência d a 
aplicação d a L e i federal n . 525-A, de 7 de dezembro de 1948, que r egu lamentou 
o art igo 23 do A to das Disposições Transitórias dá Constituição F e d e r a l . 

A r t i g o i . o — As despesas decorrentes do presente decreto correrão & 
conta das verbas próprias do orçamento da Univers idade de São P a u l o . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácia do Govêr.rc do Estado ó£ São Pau lo , aos 17 de outubro de 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
L u i z An ton io da Gamã e S i l v a 
Re i to r 

1 Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Ne 
gócios do Governo, aos 17 dc- Outubro de 1963. 

M i g u e l S&nsígolo — Dire tor G e r a l Subs t i tu to . 

1963. 

D E C R E T O N . 42.574, D E 16 D E OUTUBRO D E 1963 

Abre crédito suplementar de Cr$ 61.450.000,00, autorizado 

pela L e i n 7.454, de 14 de novembro de 1962 

Retificação 

N a Tabela a que se refere o Decreto n . 42.574, onde se lê: 

G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 
V E R B A N . 263-A 
Pessoal 

8.0.0 0 — gessoal F i xo 
0 4 — Diárias e ajudss de custo 

040 — Diárias 400.000,00 

Cr$ 

Soma 400.000,00 
Le ia -se : 

G A B I N E I * . D O S E C R E T A R I O 
V E R B A N . 263-A 
Pessoal 

8.04.0 0 — Pessoa.. F i x e 
04 — Diárias e ajudas de custo 

040 - Diárias 400.000,00 

Soma . . . 400.000,00 

D E C R E T O N . 42.575, D E 16 D E O U T U B R O D E 1963 

Abre crédito suplementar no Departamento de Assistência 

Médica au Serv idor Público do Estado 

Retificação 
Onde se lê: 

V E R 3 A N . 1 

190 — Salários .. 5.000.000,00 
8.41.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Pessoal sujeito à Legislação T raba lh i s t a , art igo 26, do 
Decreto n . 38.46S de 15-5-61 

Cr$ 
190 — Salários , 5.000.000,00 

Le i a - se ' 
V E R B A N . 1 
Pessoal 

Cr$ 
8.41.1 1 — Pessoal Variável« 

19 — Pessoal sujeit.i è. Legislação T raba lh i s ta , art igo 26, dc 
Decreto n.- 38 468. de 15-5-61 
D E C R E T O N 42.579, D E 16 D E O U T U B R O D E 1963 

Retificação 
N a ementa, onde se lê : 

Dispõe '-obre abertaura de crédito suplementar n a C a i x a Benef icente 
da G u a r d a - C i v i l da São P a u l o . 

Le ia -se : 
Dispõe sobre .abertura de crédito suplementar na C a i x a Benef icente 

da G u a r d a C i v i l de São P a u i o . 
Onde ?<; lê ' 

Crf 
V E R B A N 2 

353 — Lacríção oe ciip.pas 5.000,00 
Le ia-se-
V E R B A N . 2 

458 — Lacração de chapas 5.000,00 

PALÁCIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O D E 17 D O C O R R E N T E 

Pondo à disposição nos termos do a r t i 
go 218 da " C . L . F . " , da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios da Fazenda , á f i m de 
prestarem serviços no Serviço de Correição 
Fisca l , até 31 de dezembro de 1963, os S r s . : 

Eugênio Augusto Sa rmen to — Capitão 
da Força Pública do Estado de São P a u l o ; 

Rober to Salgado — Capitão da Força 
Pública do Estado de São P a u l o ; 

V a l t e r Aparec ido B e n v e n u t i — l.o T e 
nente da Força Pública do Estado de São 
Pau l o ; 

M i l t o n S i l v a Ca l c i o l a r i — 2,o Tenente 
da Força Pública do Estado de São P a u l o : 

W a l d e m a r Indalec io Júnior — 2.0 Te 
nente da Força Pública do Estado de São 
Pau l o ; 

S e m prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens a rjue fazem jus, f icando, em con 
sequência, agregados ao Quadro d a Força 
Pública, nos termos dos artigos l.o, i t e m I, 

L e t r a " f " , 10, l e t ra " d " , n.os 1 e 1'7 da Le i 
237-48 e art igo 10,-§ 3.o,-da L e i 2.892-37. 

D E S P A C H O S D O G O V E R N A D O R , D E 
17 D O C O R R E N T E 

proc. G G " — 1796-61 — Jaú- Sebastião 
da S i l ve i ra , acumulação de cargos — " A u 
t o r i z o " . 

proc. G G — 1000-62 — (apensos 46.339-
60 — S F e 291.900-60 — SJ ) — Aberaldo 
Salgueiro — Licença premio convert ida em 
pecunia . —f"Deferido para o c a s o " . 

proc. G G — 3 6 4 8 - 6 2 — (ap. 6.549-63 -
S S P ) — Centro Soc ia l dos Inspetores da 

G u a r d a C i v i l de São Pau lo — Cumpr imen to 
de disposit ivo da L e i Orgânica da G u a r d a 
C i v i l — " Inde fe r ido , à v ista dos, parece-

S proc. G G — 789-63 — (ap. 02832-63 — 
SE ) — Secretar ia da Educação — D e p a r t a 
mento de Ens ino Pro f i ss iona l — Concessão 
de ad iantamento , n a base mensa l de C r$ . . 
20.000,00 para custear despesas de represen
tação. " I n d e f e r i d o " . 

proc. G G — 3053-6 3— (ap. 45\ 445-62 — 
I P E S P ) — Inst i tuto de Previdência do E s 
tado de São Pau lo — F inanc i amento da 
automóveis a servidores daquele I n s t i tu t o . 
— " A g u a r d a r me lhor opo r tun idade " . 

P Á G I N A 3 


